
 
 
 
 

 
 
 

DESPACHO 

 

1/1 

Despacho de prorrogação de prazo para apresentação de propostas no 

âmbito da 10.ª Edição do Orçamento Participativo Jovem de Santo Tirso 

 

Por despacho de 24 de março do corrente ano foram aprovadas as Normas 

de Participação do Orçamento Participativo Jovem de Santo Tirso (10.ª 

Edição). 

De acordo com o disposto na alínea c) do ponto 4.1 das referidas Normas de 

Participação, o prazo para apresentação de propostas no âmbito da 10.ª 

Edição do Orçamento Participativo Jovem de Santo Tirso termina no dia 30 

de abril do corrente ano. 

No entanto, e considerando a situação de interrupção geral de abastecimento 

de enérgica elétrica ocorrida no dia 28 de abril do corrente ano, a qual 

originou a declaração de situação de crise  energética, para o período 

compreendido entre as 11:30h do dia 28 de abril e as 23:59h do dia 29 de 

abril de 2025, conforme Resolução do Conselho de Ministros n.º 90-A/2025, 

de 28 de abril, decido, em conformidade com o disposto no ponto 4.2 das 

Normas de Participação, prorrogar o prazo para submissão de propostas no 

âmbito da 10.ª Edição do Orçamento Participativo Jovem de Santo Tirso até 

às 12 horas do dia 5 de maio de 2025. 

Procede-se à publicitação do presente despacho na internet, no sítio 

institucional do município, e na plataforma eletrónica do Orçamento 

Participativo Jovem de Santo Tirso. 

 

Santo Tirso, Paços do Concelho, 29 de abril de 2025. 

 

 

O Presidente, 

 

 

 

Alberto Costa 
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